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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 07/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Jair Locatelli e Luis da Silva. A reunião foi conduzida pelo Vereador Jair Locatelli, único membro titular presente. Consigna-se que foi corrigida a ata nº 06/2022, referente a reunião ordinária da CCR realizada no dia 31/03/2022, haja vista ter constado equivocadamente que a orientação técnica havia concluído pela inviabilidade dos projetos de lei nº 08/2022, 30/2022 e 31/2022, quando, na verdade, o parecer foi pela viabilidade das proposições. A ata devidamente corrigida foi reimpressa e, após aprovada, substituirá a anterior. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Veto nº 03/2022 - Veto total ao projeto de lei legislativa nº 01/2022, que cria o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município de Três Passos/RS. Veto nº 04/2022 - Veto total ao projeto de lei legislativa nº 02/2022, que dispõe sobre a disponibilização e identiﬁcação de brinquedos adaptados para crianças com deﬁciência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS. Veto nº 05/2022 - Veto total ao projeto de lei legislativa nº 03/2022, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias. Projeto de Lei º 17/2022 - Altera a Lei 5.496, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos. Projeto de Lei nº 32/2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até dois enfermeiros. Projeto de Lei nº 33/2022 - Estabelece reajuste salarial aos servidores municipais ativos, estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, aposentados com direito à paridade, pensionistas com direito à paridade, conselheiros tutelares, estagiários, Servidores do IPSTP, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias e Magistério Público Municipal. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Veto nº 03/2022, nº 04/2022 e nº 05/2022 – A Orientação Jurídica concluiu pela inviabilidade técnica do veto. O Relator designado, Luis da Silva, pediu vista das proposições, para estudo da matéria. Projeto de Lei nº 17/2022 – A orientação jurídica concluiu pela viabilidade técnica da proposição. Foi designado como novo relator o vereador Jair Locatelli, o qual emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro.	Projeto de Lei nº 32/2022 – A orientação jurídica concluiu pela inviabilidade técnica da proposição, sugerindo correções para sua viabilidade. Foi designado como novo relator o vereador Luis da Silva, o qual solicitou envio de ofício ao Poder Executivo, com cópia do parecer jurídico, para que pudessem ser feitas as correções sugeridas para tornar a proposição apta a discussão e votação. A proposição permanecerá na Comissão aguardando posicionamento do Poder Executivo. Projeto de Lei nº 33/2022 - A orientação jurídica concluiu pela viabilidade técnica da proposição. Foi designado como novo relator o vereador Jair Locatelli, o qual emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade os Projetos de Lei nº 17/2022, e 33/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 

Membro: Jair Locatelli ________________________________

Suplente: Luis da Silva _______________________________
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